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CTFCTF
 Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 

Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais

 contém o registro das pessoas físicas e jurídicas que, em 
âmbito nacional, desenvolvem atividades potencialmente 
poluidoras e utilizadoras de recursos ambientais, conforme 
 art. 17, inciso II, da Lei nº 6.938, de 1981 (Política Nacional 
de Meio Ambiente)

 Administrado pelo IBAMAAdministrado pelo IBAMA



Relatórios Anuais de Atividades - RAPPRelatórios Anuais de Atividades - RAPP
 Toda pessoa física ou jurídica que desenvolve uma atividade 

potencialmente poluidora listada no Anexo VIII da Lei 
6.938/81 é obrigada a entregar, até o dia 31 de março de 
cada ano, o Relatório das Atividades Potencialmente 
Poluidoras (RAPP) exercidas no ano anterior, cujo modelo é 
definido pelo IBAMA, segundo § 1º do artigo 17-C da lei nº 
6.938/81. 

 Entre as atividades consideradas potencialmente poluidoras 
encontram-se as indústrias químicas em geral, comerciantes 
e transportadores de produtos químicos e produtos 
perigosos..



Informações requeridas no RAPP na categoria Informações requeridas no RAPP na categoria 
“ Indústria Química”“ Indústria Química”

 A depender da atividade declarada no CTF, os seguintes relatórios A depender da atividade declarada no CTF, os seguintes relatórios 
poderão ser exigidos (aqui somente serão mostrados aqueles poderão ser exigidos (aqui somente serão mostrados aqueles 
diretamente relacionados à demanda do GT):diretamente relacionados à demanda do GT):

 Matéria prima / insumo: onde o CNPJ deve declarar tudo o que Matéria prima / insumo: onde o CNPJ deve declarar tudo o que 
fabricou, comprou ou importou para realizar sua produçãofabricou, comprou ou importou para realizar sua produção

 Produtos / subprodutos industriais: onde o CPNJ deve declarar tudo o Produtos / subprodutos industriais: onde o CPNJ deve declarar tudo o 
que ele produziu (produtos finais)que ele produziu (produtos finais)

 Comerciantes de produtos químicos, produtos perigosos...: onde o CNPJ Comerciantes de produtos químicos, produtos perigosos...: onde o CNPJ 
deve declarar o quanto comercializou de cada substância/produtodeve declarar o quanto comercializou de cada substância/produto

 Transporte: onde o CNPJ deve declarar o quanto transportou de cada Transporte: onde o CNPJ deve declarar o quanto transportou de cada 
substância/produtosubstância/produto











Informações que podem ser obtidas da maneira Informações que podem ser obtidas da maneira 
como a base está hojecomo a base está hoje

I) substâncias/produtos e respectivos 
volumes de produção por ano; 

II) substâncias/produtos declarados por 
CNPJ, com seus respectivos volumes 
de produção por ano; 



Exemplo - Produtos e SubprodutosExemplo - Produtos e Subprodutos
soma de todos os declarantes 2013soma de todos os declarantes 2013



Exemplo – Produtos e SubprodutosExemplo – Produtos e Subprodutos
por CNPJ - 2013por CNPJ - 2013



Exemplo – Matérias primas/insumosExemplo – Matérias primas/insumos
por CNPJ - 2013por CNPJ - 2013



LimitaçõesLimitações
 Informações declaratórias;Informações declaratórias;
 não há a separação, nas listas de seleção, entre não há a separação, nas listas de seleção, entre 

“produtos”  e “substâncias” ;“produtos”  e “substâncias” ;
 a existência de termos como “produtos orgânicos 

não especificados” ;
 Não auditagem dos dados até o momento – por Não auditagem dos dados até o momento – por 

força da demanda CGASQ foca muito em força da demanda CGASQ foca muito em 
substâncias específicas (agrotóxicos, substâncias específicas (agrotóxicos, 
remediadores, etc)remediadores, etc)

Não estão prontamente disponíveis (extração 
depende de T.I.)



ConclusãoConclusão

Da maneira como está hoje, a base fornece 
alguma informação, mas não com a acurácia 
necessária para fornecer um diagnóstico 
confiável sobre a produção/comércio de 
substâncias químicas no Brasil.



Vantagens do RAPPVantagens do RAPP

 ferramenta prevista na política nacional de meio ambiente 
(Lei 6938/81);

 disponível ao Ibama e aos demais entes do Sisnama;;

 Obrigatoriedade já prevista em lei;

 Formulários são definidos pelo Ibama por meio de Instrução Formulários são definidos pelo Ibama por meio de Instrução 
Normativa;Normativa;

 Útil para coletar informações Útil para coletar informações (OBS: desde que sejam feitas (OBS: desde que sejam feitas 
as alterações necessárias)as alterações necessárias)

 Pode ser utilizado para monitoramentoPode ser utilizado para monitoramento



Desvantagens do RAPPDesvantagens do RAPP

 Instrumento pós-controle (declaração é feita Instrumento pós-controle (declaração é feita 
posteriormente ao desenvolvimento da atividade)posteriormente ao desenvolvimento da atividade)

 A princípio, sem vínculo com controle preventivo

 Foco no CNPJ, não nos produtos/substânciasFoco no CNPJ, não nos produtos/substâncias

 Não abriga informações sobre as substâncias em si


